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"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL ACESSO, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

  

 

Responsável 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Cultura, por meio de sua 

Secretária, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 

o Decreto n2  007 de 04 de janeiro de 2021, 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art.54 da Lei Complementar N2015 de 05 

de abril de 2019, 

RESOLVE: 

Art.  12  Conceder a servidora pública municipal efetiva, ELIANE LOPES DA 
SILVA CRU VINEL, matricula 618-7, no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO 1, gratificação 

de difícil acesso na razão de 15% referente aos efeitos da função de coordenadora 

pedagógica das Escolas da Zona Rural: Escola Municipal de Ensino Fundamental Bom 

Jardim e Escola Municipal de Ensino Fundamental Jerônima Balbina.  

Art.  29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 18 de outubro de 2021 e revogando-se as disposições em 

contrario. 

Sala da Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Cultura, aos 03 de 
novembro de 2021.  
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